
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N 2  305/2022-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

RECEB;DQ NA WEL. 
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O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência para 
fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n2  1714/2022, que "Denomina Rodovia Padre José 

Leilson de Souza Alfredo a RO-459 que liga o município de Rio Crespo ao município de Alto 
Paraíso". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 19 de outubro de 2022. 

Deputad IiLEX REDANO 

Presid le — ALE/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 1714/2022 

Denomina Rodovia Padre José Leilson de Souza 

Alfredo a RO-459 que liga o município de Rio 

Crespo ao município de Alto Paraíso. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 1° Fica denominada Rodovia Padre José Leilson de Souza Alfredo a RO-459 que liga o 

município de Rio Crespo ao município de Alto Paraíso. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 19 de outubro de 2022. 

Deputa 	EX REDANO 

Presid te — ALE/RO 
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 204, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Com amparo no artigo 42, § 1° da Constituição do Estado, impõe-me o dever de informar a

Vossas Excelências que vetei totalmente o Projeto de Lei de iniciativa dessa Ínclita Assembleia Legislativa,
que “Denomina Rodovia Padre José Leilson de Souza Alfredo a RO-459 que liga o município de Rio
Crespo ao município de Alto Paraíso.”, encaminhado a este Executivo por intermédio da Mensagem n°
305, de 19 de outubro de 2022.

 
Senhores Parlamentares, vejo-me compelido a vetar o texto do Autógrafo de Lei n° 1714, de

19 de outubro de 2022, que visa denominar como "Rodovia Padre José Leilson de Souza" o trecho que liga
o município de Rio Crespo ao município de Alto Paraíso, considerando que existe em vigência a Lei n°
1.821, de 30 de novembro de 2007, que “Denomina a Rodovia Estadual 459, de Marcelo Valichec de
Andrade.”, a qual já atende à propositura em comento. 

 
Vale ressaltar que a Rodovia Estadual 459, mencionada na Lei n° 1821, de 2007, abrange o

trecho do município de Rio Crespo à BR 364, sendo geograficamente mais extensa que ao trecho proposto
no mencionado projeto de lei. Ademais, apesar de ser muito nobre denominar a rodovia com o nome de
alguém que realizou vários serviços sociais naquele ambiente, não se torna legítimo essa retirada, sendo
necessário que o parlamentar encontre outra estrada para que se concretize o pedido.

 
Assim, averígua-se que o Autógrafo em comento se torna impróspero, tendo em vista que há

Lei Estadual a qual versa sobre a mesma temática. Por conseguinte, almeja-se evitar, por analogia, o
fenômeno bis in idem da lei. Desta forma, solicita-se a esta Casa de Leis que envie Projeto de Lei
denominando outra rodovia com o nome do Padre José Leilson de Souza Alfredo para que se possa
prestigiá-lo honrosa e adequadamente.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossa Excelência e, consequentemente,

com a pronta manutenção deste Veto Total , antecipo sinceros agradecimentos pelo imprescindível apoio,
subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 
 

JOSÉ ATÍLIO SALAZAR MARTINS
Governador em exercício

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ATÍLIO SALAZAR MARTINS , Vice-Governador,
em 16/11/2022, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0033349519 e o código CRC B721CB33.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0005.071675/2022-15 SEI nº 0033349519
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